
Projeto de Lei nº 67/2006
 

INSTITUI A SEMANA "DOADORES DO 
FUTURO" PARA OS ALUNOS DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA.

APROVA:
 
Art 1º - Fica instituído a Semana "Doadores do Futuro" nas escolas municipais da 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista.
 
Art 2º - A Semana "Doadores do Futuro" tem por finalidade a conscientização 
dos alunos da Rede pública Municipal de Ensino sobre a importância da doação 
voluntária de sangue e deve ser programada e realizada na última semana de 
Novembro de cada ano.
 
Art 3º - A Semana "Doadores do Futuro" consiste em que sejam promovidos cursos, 
durante o período de aulas, de orientações e concientização sobre a doação 
voluntária de sangue, podendo para tal haver colaboradores de profissionais 
específicos da área de hematologia.
 
Art 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 ( noventa ) 
dias, a contar da data de sua publicação.
 
Art 5º - As despesas decorrentes a execução da presente Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 
Art 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 30 de Outubro de 2006.
 

JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO
Vereador - PPS

 


